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	INDICAÇÃO Nº446/2011



AUTORIA: Vereador DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL, FAZER LEVANTAMENTO DO DÉFICIT HABITACIONAL EM  NOSSO MUNICÍPIO.

                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal, através do órgão responsável, fazer levantamento do déficit habitacional em nosso Município.
                                                           JUSTIFICATIVA

           




Faz-se necessário que tenhamos um levantamento atualizado quanto a demanda atual de famílias que dependem de projetos que visam construção de casas populares em nosso Município. Mesmo sabendo que são muitas famílias não temos dados atuais.





 


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 27 de abril de 2011.

      




  Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





